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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS OAOAS corn a povo 

EDITAL - PREGAO ELETRONICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREOS 

PREGAO ELETRONICO N2  2023.01.16.1-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se püblico, para 
conhecimento dos interessados, que o (a) Secretaria da Saüde, através do Setor 

de LicitaçOes, sediado na Av. dos Três Poderes, n 2  75, Centro, Dep. Irapuan 
Pinheiro ICE, neste ato representada pelo(a) Pregoeiro Antonio Lucas Feitoza de 

Sousa, nomeado pela Portaria n 2  002/2023 de 02 de JANEIRO de 2023, realizará 
licitação para REGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREO GLOBAL POR LOTE, nos termos da Lei 0 
10.520, de 17 de juiho de 2002, do Decreto n 2  10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto n 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 0)  8.250/14 de 23 de 
maio de 2014, Decreto Municipal de n° 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da 
INSTRUcAO NORMATIVA N 2  3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteracOes posteriores, da Lei n 2  11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidi aria mente, a Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital e as disposiçOes contidas nas normas a seguir: 

Data do Inicio de Cadastramento de Proposta de Precos: 18 de JANEIRO de 

2023 a partir das 14:00*  horas; 
Data de Abertura de Propostas: 01 de FEVEREIRO de 2023 das 08:30*  AS 09 : 00* 

horas; 
Data da Disputa de Preços: 01 de FEVEREIRO de 2023 as 09:00 horas; 
Local: Bolsa de LicitaçOes do Brash - BLL www.bll.org.br  
*Todos  os horários correspondem ao Horário de Brasilia. 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta licitaçao é o REGISTRO DE PREO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQuIsIcAo DE MATERIAlS ODONTOLOGICOS (INTRUMENTAL, CONSUMO), 
MATERIAlS PARA GUARNECER A SALA DE RAIO X, E MEDIcAcOEs DOS GENEROS 
CONTROLADOS, PARA ATENDAR A REDE DE ATENcAO PRIMARIA E AS DEMANDAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO DO MUNICJPIO DE IRAPUAN PINHEIRO- 
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CE, cujas especiflcaçöes encontram-se detaihadas no Termo de Referência, 
constante do ANEW I. 

1.2. A licitacao será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participaçao em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL POR 
LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as 
especificaçöes do objeto. 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificacoes do objeto descritas 
na Plataforma da Bolsa de LicitaçOes do Brasil - BLL, e as especificacoes constantes 
no Termo de Referenda anexo deste Edital, prevalecerão as ültimas. 

2 	DO CREDENCIAMENTO 
2.1. 	0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 
empresas associadas a Bolsa de LicitaçOes do Brasil, ate no mInimo uma hora antes 
do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
2.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realizaçao das transaçOes inerentes a este Pregão. 
2.3. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçOes 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluIda 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitacao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
2.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na Bolsa de LicitaçOes do Brash - BLL e mantê-los atualizados junto aos 
órgäos responsáveis pela informaçao, devendo proceder, imediatamente, a 
correçao ou a alteraçao dos registros tao logo identifique incorreçao ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificacao no momento da habilitaçao 
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3 DAS CONDIçOES PARA PARTIcWAcAO 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregäo interessados cujo ramo de atividade seja 
compatIvel corn o objeto desta licitacão, desde que atenda a todas as exigências 
constantes deste edital e seus anexos. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complernentar flQ  123, de 2006. 

	

3.3. 	Näo poderào participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitaçOes e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislacäo vigente; 
3.3.2. Que não atendarn as condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenharn representacão legal no Brasil corn poderes 
expressos para receber citacão e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedacOes previstas no artigo 9 2  da Lei n2  8.666, de 
1993; 
3.3.5. Que estejarn sob falência, concurso de credores, concordata ou ern processo 
de dissoluçao ou liquidacão; 
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consOrcio; 
3.3.7. OrganizacOes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n 2  746/2014-TCU-Plenário). 
3.4. Como condiçao para participacãO no Pregäo, a licitante deverá anexar nos 
campos respectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes 
declaraçOes: 
3.4.1. Que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar 
n2  123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 
3.4.2. Que está ciente e concorda corn as condicOes contidas no Edital e seus 
anexos, cumpre os requisitos para habilitacao e que a proposta apresentada está 
em conforrnidade corn as exigências editalIcias. 
3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacaa no certarne, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega rnenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos terrnos do artigo 70,  XXXIII, da Constituicão; 
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3.5. A declaraçao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicao sujeitará 
o licitante as sancOes previstas em lei e neste Edital. 

4, DO REGISTRO DE PREOS 

4.1. As regras referentes ao Orgao Gerenciador e os Participantes, hem como a 
eventuais adesOes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preps. 

5 DA APRESENTAcAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DR 
HABIL74A0 

	

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta 
corn a descrição do objeto ofertado e o prep, ate a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão püblica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentacao. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentaçao de habilitaçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, § 1 da LC flQ  123, de 2006. 

	

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletrônico 
durante a sessão piiblica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

	

5.5. 	Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema; 

	

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizacao dos 
procedimentos de negociacão e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compOem a proposta e a habilitacao do licitante meihor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso püblico após o encerramento do envio de lances. 
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistéma eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item/lote; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Modelo; (quando for o caso) 
6.1.4. Descriçäo detaihada do objeto, contendo as informaçOes similares a 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, námero do registro ou inscrição do bern no órgão 
corn petente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabaihistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos hens. 

	

6.4. 	Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não ihe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegaçao de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

	

6.5. 	0 prazo de validade da proposta nào será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentacão. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preps máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contrataçöes püblicas federais, quando participarem de licitacOes 
pUblicas; 
6.6.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Sade por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalizaçao do Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adocao das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituicão; ou condenacao dos agentes püblicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuIzos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreco na execução do contrato. 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 



FRI Ft IIURAMLNI(IPAL DC 	 wo 
DEPUTADO IRAPUAN PUHEIRO 

DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

7.; 
FORMULAcAO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessäo püblica, por meio de 
sisterna eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vIcios insanáveis ou não apresentern as especificaçOes 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Tambérn será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sernpre fundarnentada e registrada no sistema, corn 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificacào da proposta näo impede o seu julgarnento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticarnente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. 	0 sisterna disponibilizará carnpo própriO para troca de rnensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por rneio do sisterna eletrônico, sendo irnediatamente informados 
do seu recebirnento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
7.6. 	Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessäo e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema 
7.8. Serd adotado para o envio de lances no pregao eletrônico o modo de disputa 
"A BER TO E FECHADO' em que os licitantes apresentarão lances páblicos e 
sucessivos, corn lance final efechado. 
7.9 A etapa de lances da sessão páblica terá duraçao inicial de guinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fecharnento iminente dos lances, 
após o que transcorrerd o perlodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor rnais baixo e os das ofertas corn precos ate dez 
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por cento superiores aquela possarn ofertar urn lance final e fechado em ate cinco 
min utos, o qual será sigiloso ate o encerrarnento deste prazo. 
7.10.1 Ndo havendo pelo menos três ofertas nas condiçOes definidas neste item, 
poderao os autores dos rnelhores lances subsequentes, na ordem de classifica cáo, ate 
o máxirno de três, oferecer urn lance final efechado em ate cinco minutos, o qual serd 
sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sisterna 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
711.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinIcio da eta pa fechada, para que os demais licitantes, 
ate o rnáximo de três, na ordem de classifica cáo, possarn ofertar urn lance final e 
fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso atéo encerramento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o rein Icio da eta pa fechada, caso nenhum licitante classificado na eta pa de lance 
fech ado atender as exigências de habilitaçao. 
7.13 Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14 Durante o transcurso da sessäo püblica, os licitantes seräo informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante 
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregäo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a 

recepcão dos lances. 
716 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão piiblica será suspensa e reiniciada sornente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sItio eletrônico utilizado para divulgacao. 
7.17 0 Critério de julgamento adotado será o menor preco por item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua 
proposta. 
7.19 Em relação a itens nao exciusivos para participaçäo de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificacâo automática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparacao corn os valores da 
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primeira colocada, se esta for empresa de major porte, assim como das dernais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n 2  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 9  8.538, de 2015. 
7.20 Nessas condiçOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da meihor 
proposta ou meihor lance serâo consideradas empatadas corn a prirneira colocada. 
7.21 A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar urna ültima oferta para desempate, obrigatoriarnente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicacäo automática para tanto. 
7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dernais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordern de classificação, para o exercIcio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.23 No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que prirneiro poderá apresentar melhor oferta 
7.24 So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finals da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 32, § 2, da Lei n 2  8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos hens produzidos: 
7.25.1 no pais; 
7.25.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvirnento de 
tecnologia no Pals; 
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas OU os lances empatados. 
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
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apresentado o meihor preco, para que seja obtida meihor proposta, vedada a 
negociacão em condicOes diferentes das previstas neste Edital. 
7.27.1 A negociacao será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.27.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante meihor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao (iltimo lance ofertado após a 
negociacao realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários a confirmacao daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
7.28 Após a negociacao do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em prirneiro lugar quanto a adequacão ao objeto e a compatibilidade 
do preco em relacão ao máximo estipulado para contratacâo neste Edital e em seus 
anexos, observado a disposto no paragrafo ünico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do 
Decreto n. 2  10.024/2019. 

	

8.2. 	Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n 2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preco manifestamente inexequIvel. 
8.2.1. Considera-se inexequIvel a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitacao nâo tenha estabelecido limites rnInimos, exceto 
quando se referirem a materials e instalaçOes de propriedade do próprio licitante, 
para as quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracäo. 

	

8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizern diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indIcios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessäo pñblica para a 
realizaçao de diligências, corn vistas ao saneamento das propostas, a sessão püblica 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mInirno, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.5. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaçao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.5.2. Dentre os documentos passIveis de solicitacäo pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informaçOes pertinentes, a 
exemplo de catálogos, foihetos ou propostas, encarninhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitacao da proposta: 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desciassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificacäo. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.8. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de 
negociar a obtençâo de melhor preco, vedada a negociacão em condicOes diversas 
das previstas neste Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido prep melhor. 
8.8.2. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

	

8.9. 	Encerrada a análise quanto a aceitacão da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitacao do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAcA0 
9.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao 
complementares, necessários a confirmaçao daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao. 
9.2. Somente haverá a necessidade de comprovaçao do preenchimento de 
requisitos mediante apresentacão dos documentos originais nao-digitais quando 
houver d(ivida em relaçao a integridade do documento digital. 
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9.3. Nao serão aceitos documentos de habilitaçao corn indicaçao de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em norne da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de 
nürneros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
cornprovada a centralizacao do recolhimento dessas contribuicOes. 

95 HABILITAcAO JURIDICA. 
9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatario(a) da proposta; 
9.5.2. No caso de ernpresário individual: inscriçao no Registro Püblico de 
Ernpresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.3. Em se tratando de micro empreendedor individual - ME!: Certificado da 
Condiçao de Microernpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçao ficará 
condicionada a verificaçao da autenticidade no sltio 
www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.5.4. No caso de sociedade ernpresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidarnente registrado na Junta Cornercial da respectiva sede, 
acornpanhado de docurnento cornprobatório de seus administradores; 
9.5.5. inscricao no Registro Pciblico de Ernpresas Mercantis onde opera, corn 
averbaçao no Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: 
decreto de autorizacäo; 
9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçOes 
ou da consolidacao respectiva; 

9.6. REGULARDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurIdicas ou no 
Cadastro de Pessoas Flsicas, conforme o caso; 
9.6.2. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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9.6.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentacäo de certidäo expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e a DIvida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta 0 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justica do trabaiho, 
mediante a apresentacão de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, 
nos termos do TItulo VII-A da Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de rnaio de 1943; 
9.6.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do dornicilio ou sede do 
Licitante; 
9.6.6. A cornprovacão de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser 
feita através de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal da sede do licitante; 
9.6.7. Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforrne o caso, relativo ao dornicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e cornpatIvel corn o objeto contratual; 
9.6.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá cornprovar tal condiçao rnediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.6.9. caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como 
microempresa ou ernpresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
docurnentacao exigida para efeito de cornprovacao de regularidade fiscal, rnesrno 
que esta apresente algurna restriçäo, sob pena de inabilitaçao. 

9.7. QUALIFICAcAO ECONOMfCO-FINANCEIRA. 
9.7.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurIdica; 
9.7.2- Balanco Patrimonial e demonstrativos contábeis do ültirno exercIcio social, 
já exigIveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situacäo financeira 
da empresa, vedada a sua substituicao por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por Indices oficiais, quando encerrado ha mais de 03 
(três) meses da data da apresentacão da proposta. 
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ObservaçOes: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanco 
patrimonial e demonstraçOes contábeis assirn apresentados: 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados 
em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulacão; 

9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn 
os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
fotocópia do Balanco, DemonstraçOes Contábeis e os Termos de Abertura e de 
Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 0 123 - 
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocOpia do livro 
Diário, inclusive corn os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgäo 
equivalente, ou - fotocópia do Balanco, DemonstraçOes Contábeis e os Termos de 
Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocOpia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de microempreendedor individual - ME! será dispensado a 
apresentaçao do Balanco Patrimonial e demonstracoes contábeis. 

9.7.2.6) 0 balanco patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidarnente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

98 QUALIFICAcAO TECNICA 
9.8.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito 
püblico ou privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da 
mesma categoria dos itens constantes desta licitaçao. 
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a) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, poderäo promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçao da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encaminhado a Assessoria JurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançoes administrativas 
cabIveis, conforme a legislaçao vigente. 

9.8.2 Autorizacão Especial (AE) para venda e comercialização dos medicamentos, 
conforme Art. 2° da Portaria 344 de 12/05/1998, emitida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - AN VISA. Tal exigência para os lotes correspondentes a venda 
de medicamentos, sendo: 

A) Autorizacão Especial: Lote 07 - Medicamento Controlado. 

9.8.3 Certidão de Regu!aridade Técnica, expedido pelo Conseiho Regional de 
Farmácia de sua jurisdicao (Resolucao CFF n° 464 de 23/07/2007). 

9.8.2 - Alvará de Licenca Sanitária emitida pe!a Vigilância Sanitária Estadua! ou 
Municipal. 

99- OUTRAS EXIGENCIAS 

9.9.1- Dec!araçao expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII da 

CF/88, conforme MODELO N 2  1, Constante no ANEXO V - MODELO DE 
DEcLARAcOEs. 

9.9.2- Declaraçao de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitacao, 
na forma do § 2, do art. 32 da Lei n 2  8.666/93, a!terado pela Lei n 2  9.648/98, 
conforme MODELO N 2  2, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES. 

9.9.3- Dec!aracão que cumpre os requisitos de habilitacão e que a proposta atende 
As exigências do edita!, conforme MODELO N2  3, Constante no ANEXO V - 
MODELO DE DEcLARAcOEs. 
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9.9.4- Declaraçâo de que se enquadra na condicao de ME (MICROEMPRESA) ou 
EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa 
assinada pelo sócio que detenha os poderes de Saüde da sociedade, conforme 
MODELO NQ 4, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAcOES. 

9.9.5- DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0, 
emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha os 
poderes de Saiide da sociedade, conforme MODELO N2  5, Constante no ANEXO V 
- MODELO DE DECLARAcOES. 

9.10 - A declaracao ou documentaçao exigida neste edital que não dispor de campo 
no sistema pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos". 
09.11 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as 
disposicOes da Lei Complementar 0 123/06, e suas alteracoes posteriores. 
09.11.1 - Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentacão exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabaihista, mesmo que esta apresente alguma restricão, sob pena de inabilitacao. 
09.11.2 - A existência de restricão relativamente a regularidade fiscal e trabaihista 
näo impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
9.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restricâo na comprovacao da regularidade fiscal de microempresas ou de 
empresas de pequeno porte que tenham formalizado solicitacäo para usufruir dos 
benefIcios da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 
155/16, será assegurado as mesmas empresas o prazo de S (cinco) dias üteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for adjudicado 
vencedor do certame e/ou comunicado pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual 
perlodo - a critério ünico dessa Saüde, para a regularizacao da documentacao, 
pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidOes 
negativas, ou positivas corn efeito de negativas. 
09.11.4 - A nâo regularizaçao da documentaçäo, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito a contratação, sem prejuIzo das sancOes 
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previstas no artigo 81, da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao MunicIpio 
convocar os licitantes rernanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura 
do contrato, ou anular a licitacão. 
09.12 - Todas as declaracOes assinadas pelos proponentes deveräo observar a 
necessidade de comprovar serem seus subscritores representantes legais da 
empresa, caso tais comprovacöes já no tenham sido apresentadas anteriormente 
neste processo licitatório. 
09.13 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefIcios da Lei 
Complementar n 2  123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do COdigo Penal, sem prejuIzo do enquadramento em 
outras figuras penais. 
09.14 - A declaraçao do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior a fase de habilitacao. 
09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
09.16 - Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitacao, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
corn o estabelecido neste Edital. 
09.17 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitacao, haverá nova verificaçao, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
09.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitacao fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
09.19 - Na hipótese de o vencedor da licitacao näo comprovar as condicOes de 
habilitacao consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Saüde, sem prejuIzo da aplicaçäo das sançOes das demais 
cominaçôes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificaçao, para, após a comprovaçäo dos requisitos para 
habilitacao, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociacao, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
09.20 - 0 municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar 
diligencias visando confirmar as informaçoes apresentadas pela licitante 
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vencedora. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informacOes contidas em 
documentação impressa e na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequIveis, este fato implicará na desclassificaçao da proposta da licitante. 
09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes a sessão serão comunicados. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1-A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ciltima foiha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicaçao do banco, nümero da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideracao no decorrer da execucão do contrato e aplicacao de eventual sancão a 
Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 2  da Lei 
n 2  8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preps unitários e o prep global, 
prevalecerao os primeiros; no caso de divergencia entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerao estes ültimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de prep ou de qualquer outra condicao que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiflcacão. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, näo 
sendo considerada aquela que näo corresponda as especificaçOes ali contidas ou 
que estabeleça vInculo a proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descriçao do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponIveis na internet, após a homologacao. 
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10.7. A licitante deverá apresentar junto a proposta de preco ajustada - 
planilha de composicão de preps, comprovando a exequibilidade dos preços 
ofertados, corn a apresentaçao discriminada de todos os custos, referentes ao 
objeto/servico deste Edital, devendo ser utilizado em modelos próprios, 
contendo todas as informacoes necessárias para exame. 

11. DA F0RMAcAO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após o encerrarnento da etapa competitiva, os licitantes poderao reduzir seus 
precos ao valor da proposta do licitante mais bern classificado. 
11.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item näo prejudicará o 
resultado do certame em relaçäo ao licitante melhor classificado. 
11.3. Havendo urn ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes seräo classificados segundo a ordem da Ultima 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
11.4. Esta ordem de classificacão dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratacOes e somente será utilizada acaso o rnelhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 
e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

12 DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçao fiscal e trabaihista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisäo(öes) pretende recorrer e por quais rnotivos, em campo próprio do 
sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intencão de recorrer, para decidir se admite ou nao 
o recurso, fundarnentadamente. 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condicOes de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestaçao motivada do licitante quanto a intencão de 
recorrer irnportará a decadência desse direito. 
12.2.3. Uma vez admitido o redurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo 
de três dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
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licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazOes 
tambérn pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que cornecarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata dos 
elementos indispenséveis a defesa de seus interesses. 
12.3. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerao corn vista franqueada aos interessados, 
no endereco constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
13.1. A sessão ptiblica poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve a anulaçao de atos 
anteriores a realizacao da sessão püblica precedente ou em que seja anulada a 
própria sessäo püblica, situação em que seräo repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preco meihor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrurnento 
equivalente ou näo comprovar a regularizacão fiscal e trabaihista, nos terrnos do 
art. 43, §1 2  da LC n2  123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatarnente posteriores ao encerrarnento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes rernanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 
acordo corn a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocaçäo feita por e-mail dar-se-á de acordo corn os dados contidos na 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJuDICAcA0 E HOMOLOGAçAO 
14.1. 0 objeto da licitacão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso nao haja interposicâo de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisäo dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
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15. DA GARANTIA DE ExEcucAo 
15.1 Não haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente contrataçào. 

16. DAS OBRIGAçOES DA EMPRESA VENCEDORA 

16.01 - Entregar os produtos a Saüde, mediante solicitaçao prévia da 
CONTRATANTE, no prazo de ATE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, a contar do 
recebimento da respectiva Ordern de Compra, tudo de acordo corn as 
especificaçOes constantes da proposta apresentada. 

17. DAS C0NDIcOES PARA FORMALIZAcAO E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREOS E VIGENCIA. 

17.1- Após a hornologacao do resultado da presente licitação será Iavrada Ata de 
Registro de Precos e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias üteis, contados da data da sua convocação. 
17.2- Após a hornologaçao da licitacão, o registro de precos observará, entre 
outras, as seguintes condicOes: 
a) será incluIdo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
hens ou servicos corn precos iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificacao do certarne; 
b) o preco registrado corn indicaçao dos fornecedores será divulgado na imprensa 
oficial do municIpio e flcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preps; 
c) a ordern de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratacôes; 
17.3- 0 registro a que se refere o item 17.2 acima tern por objetivo a formação de 
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses em que tal situação possa ocorrer. 
17.4- Seräo registrados na ata de registro de preps, nesta ordern: 
a) os preços e quantitativos do licitante rnais bern classificado durante a etapa 
competitiva; 
b) os preps e quantitativos dos licitantes que tiverern aceito cotar seus bens ou 
servicos ern valor igual ao do licitante mais bern classificado. 
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17.5- Se houver mais de urn licitante na situação de que trata a alInea "b" do item 
17.4 acima, serão classificados segundo a ordem da ültima proposta apresentada 
durante a fase competitiva. 
17.6- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Precos poderá ser prorrogado 
por uma vez, por igual perIodo, quando solicitado pela ernpresa vencedora durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Orgâo 
Gerenciador. 
17.7- 0 não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa 
vencedora ao disposto nos artigos 64 e 81 da Lei ng 8.666/93 e ao pagamento de 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de 
Preços. 
17.8- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Precos será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura. 
17.9- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentaçao exigida 
para o certame, apresentar declaracao falsa, não assinar a Ata de Registro de 
Precos, ensejar o retardarnento da execucão do seu objeto, nâo mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçao do ajustado, comportar-se de modo 
inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn a 
Administraçao Publica pelo prazo de ate os (cinco) anos, sern prejuIzo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominacöes legais. 

18 DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE pcos 
18.1- A Ata de Registro de Precos, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria da Saüde, na condiçäo de ORGAO GERENCIADOR e pelas demais 
Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, na condiçào de ORGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão 
ou entidade da Administraçäo Püblica que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Orgao Gerenciador do processo, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
18.2- Os órgäos e entidades que nâo participaram do Registro de Precos, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Precos deverão manifestar o seu 
interesse junto a Secretaria da Saüde da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, que indicará as possIveis licitantes e respectivos preços registrados. 
18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Precos, 
observada as condicOes nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dQs 
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produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento näo prejudique as obrigacOes anteriormente assumidas. 
18.4- As contratacOes decorrentes da utilizacäo da Ata de Registro de Preps de 
que trata este subitem, ou seja, das adesöes, näo poderao exceder, por órgao ou 
entidade interessada a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preco 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o 
Decreto Federal n 2  7892/13, alterado pelo Decreto n 2  9488/2018. 
18.5- 0 quantitativo decorrente das adesOes a ata de registro de precos não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de precos para o órgao gerenciador e órgãos participantes, 
independente do nümero de órgãos não participantes que aderirem. 
18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesâo caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contrataçOes já previstas para o órgâo gerenciador e participantes 
ou já destinadas a aderentes anteriores, näo ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU 0 2957/2011 - P). 
18.6- A existência de preps registrados nâo obriga aos órgâos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaçao de licitaçao 
especIfica para a aquisicäo pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condiçOes. 
18.7. Ao órgäo não participante que aderir a ata competem os atos relativos a 
cobranca do cumprimento pelo fornecedor das obrigacoes contratualmente 
assumidas e a aplicacao, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relacao 
as suas próprias contratacOes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
18.8. Após a autorizacão do órgão gerenciador, o órgao não participante deverá 
efetivar a contratacäo solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preps. 
18.8.1. Caberá ao orgäo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogaçâo do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo Orgão näo participante. 
18.9- A existência de precos registrados näo obriga aos órgãos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realizaçao de 1icitçao 
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especIfica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferéncia de fornecimento em igualdade de condicOes. 
18.10- Na hipótese de ocorrência da situacâo a que se refere o item 17.9, serão 
convocados os licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista 
nos itens 17.5 e 17.6 acima, ocasião na qua! o Pregoeiro avaliará a aceitabi!idade da 
oferta e a docurnentação dos convocados, podendo, ainda, negociar diretarnente 
corn estes para obtencao de preco rne!hor. 

19. DAsALTERAcOEs. DA. ATA .D€ ..REGISTRO.... DEPREç S 
CONTRATOS DELA DECORENTES 
19.1- Os precos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgao gerenciador promover as 
negociacoes junto aos fornecedores, observadas as disposiçOes contidas na ailnea 
"T do inciso II do caput do art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 
19.2- 0 preco registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos hens registrados, 
cabendo ao Orgao Gerenciador promover as necessárias negociacOes junto as 
licitantes. 
19.3- Quando o preço inicia!mente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Orgäo Gerenciador convocará a !icitante 
visando a negociação para reduçao de precos e sua adequaçao ao praticado no 
mercado. 
19.4- Frustrada a negociacao, a !icitante será liberada do compromisso assumido e 
o Orgão Gerenciador convocará as demais !icitantes visando igual oportunidade de 
negociacao. 
19.5- Quando o preco de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
licitante não puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Orgao 
Gerenciador requerimento corn as devidas justificativas e comprovaçOes acerca do 
assunto. 
19.6- 0 Orgäo Gerenciador, após aná!ise do requerirnento, poderá liberar a 
licitante do comprornisso assumido, sem aplicacão da penalidade, caso confirrnada 
a veracidade justificativas e cornprovantes apresentados, e se a cornunicacão 
ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
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19.7- Ocorrendo a Iiberaçao da licitante conforme o item acima, o Orgäo 
Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociaçao. 
19.8- Não havendo êxito nas negociacOes, o Orgão Gerenciador procederá corn a 
revogação da Ata de Registro de Preps, adotando as medidas cabIveis para 
obtencão de ajuste mais vantajoso. 
19.9- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de precos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei n 2  8.666. de 
1993. 
19.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos será 
definida nos iristrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei 
n2  8.666, de 1993. 
19.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Precos poderao ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n 2  8.666. de 1993. 
19.12- 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preps deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de precos. 

20.1 - 0 Orgâo Gerenciador deste processo poderá cancelar o registro de preços, 
sem prejuIzo das sancôes cabIveis: 
20.1.1- Quando a Licitante: 
a) Näo mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condicOes de habilitacäo 
e qualificaçao exigidas neste Edital; 

- 	b) Näo atender, ou atender parcialmente, os precos e as condicOes estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigacOes que decorrerem do Edital e 
da Ata de Registro de Preps; 
d) Recusar-se a revisão de precos proposta pela Secretaria da Saüde, corn o intuito 
de adequa-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitaçOes de 
fornecimento em razâo dos precos registrados, pela indisponibilidade do bern no 
mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou forca maior. 
20.1.2- Quando o Orgao Gerenciador: 
a) Verificar que os preps praticados no mercado são mais vantajosos no que se 
refere ao subitem 19.4 deste edital; 
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b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razOes de interesse 
püblico; 
c) Constatar fato impeditivo a manutenção dos preps registrados. 
20.2- A licitante poderá solicitar o cancelarnento do seu registro de precos na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçäo do 
ajustado, decorrentes de caso fortuito ou forca major, devidamente comprovados. 
21. DA FISCALIZAcAØ 
21.1- A execução da Ata de Registro de Preps será objeto de acompanhamento, 
fiscalizacao e avaliacâo por interrnédio da Secretaria da Saüde- Orgäo Gerenciador. 
21.2- A fiscalizaçao de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 
Secretaria da Saüde- Orgao Gerenciador. 
21.3- Quaisquer exigências de fiscalizacão inerentes ao objeto da Ata de Registro 
de Precos deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sern qualquer onus 
para a Secretaria da Saide- Orgão Gerenciador. 

22.1- Durante o prazo de validade do registro de preps, as empresas detentoras 
poderão ser convidadas a firmar contratacöes de fornecimento, observadas as 
condicOes fixadas neste Edital e nas deterrninacOes contidas na legislacao 
pertinente. 
22.2- Aplica-se as contratacOes de fornecimento decorrentes de registro de preps 
o disposto no CapItulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, corn suas respectivas 

- 	alteracOes posteriores, no que couber. 
22.3- Na hipOtese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancelado 
e/ou não firmar a contratação no prazo e condiçoes estabelecidos, poderá ser 
firmada contratacão corn as dernais licitantes, convocadas pela ordem crescente de 
suas classificacoes, ate que urna delas demonstre interesse, desde que nas rnesmas 
condicôes propostas pela primeira colocada e atendidas as especificaçOes e prazos 
exigidos neste Edital. 
22.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas 
norrnas fixadas pelo Código de Defesa do Consurnidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitacão do objeto e de fiscalizacao estão 
previstos no Termo de Referência. 
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24.1. As obrigacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência. 

25 DDPAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referenda, anexo a este Edital. 

26. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS. 
26.1. Comete infracao administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
26.1.1. näo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
26.1.2. não assinar a ata de registro de precos, quando cabIvel; 
26.1.3. apresentar documentação falsa; 
26.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certarne; 
26.1.5. ensejar o retardamento da execucäo do objeto; 
26.1.6. näo mantiver a proposta; 
26.1.7. cometer fraude fiscal; 
26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaracao falsa 
quanto as condicOes de participacão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitacão, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
26.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infracoes discrirninadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e 
criminal, as seguintes sancOes: 
26.3.1.Advertência por faltas leves, assirn entendidas corno aquelas que não 
acarretarem prejuIzos significativos ao objeto da contrataçäo; 
26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
26.3.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar corn o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Adrninistracao Publica opera e at  
concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 
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26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar corn a municipalidade e, pelo prazo de 
ate cinco anos; 
26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração 
Püblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que 
seja promovida a reabilitacao perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuIzos causados; 
26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente corn as dernais 
sancoes. 
26.6. Se, durante o processo de aplicaçao de penalidade, se houver indIcios de 
prática de infraçao administrativa tipificada pela Lei n 2  12.846, de 1 2  de agosto de 
2013, como ato lesivo a Adrninistracao Püblica nacional ou estrangeira, cópias do 
processo adrninistrativo necessárias a apuração da responsabilidade da ernpresa 
deverão ser rernetidas a autoridade competente, corn despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauracão de investigacão prelirninar ou 
Processo Administrativo de Responsabilizaçao - PAR. 
26.7. A apuracao e o julgamento das demais infraçoes administrativas näo 
consideradas corno ato lesivo A Adrninistracão Püblica nacional ou estrangeira nos 
terrnos da Lei n 12.846, de 1 9  de agosto de 2013, seguiräo seu rito normal na 
unidade administrativa. 
26.8. 0 processarnento do PAR não interfere no seguirnento regular dos 
processos administrativos especIficos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuIzos a Adrninistracäo Püblica Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurIdica, corn ou sem a participação de agente püblico. 
26.9. Caso o valor da rnulta näo seja suficiente para cobrir os prejuIzos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforrne artigo 419 do Código Civil. 
26.10. A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditOrio e a arnpla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedirnento previsto na Lei n 2  8.666, de 
1993, e subsidiariarnente na Lei n 2  9.784, de 1999. 
26.11. A autoridade cornpetente, na aplicaçao das sancöes, levará em consideraçäo 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano 
causado a Saüde, observado o princIpio da proporcionalidade. 
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26.12. As sancOes por atos praticados no decorrer da contratacäo estão previstas 
no Termo de Referência. 

27.1- A inexecucâo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisâo, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores. 

28. DA IMPuGNAçA0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCL4RECIMEj' 
28.1. Ate 03 (três) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessão 
püblica, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.2. A impugnacão poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereco na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro ICE. 
28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboracao deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias üteis 
contados da data de recebimento da impugnacão. 
28.4. Acoihida a impugnacäo, será definida e publicada nova data para a 
realizaçäo do certame. 
28.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias üteis anteriores a data 
designada para abertura da sessão püblica, exciusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereco indicado no Edital. 
28.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois 
dias üteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsIdios formais aos responsáveis pela elaboraçao do edital e dos anexos. 
28.7. As impugnacOes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
28.7.1.A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
28.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos seräo divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a SaUde. 

29.1. Da sessão püblica do Pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeca a realizaçäo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica 
observaräo o horário de Brasilia - DF. 
29.4. No julgamento das propostas e da habilitaçao, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou faihas que näo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurIdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel 
a todos, atribuindo-ihes validade e eficácia para fins de habilitaçao e classificaçao. 
29.5. E facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esciarecer ou completar a instrucão do processo (§ 3 2  do art. 
43 da Lei n 2  8.666/93). 
29.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletrônico 
durante a sessão püblica do Pregao, ficando responsável pelo onus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexâo. 
29.7. 0 licitante será responsável por todas as transaçOes que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
29.8. A homologaçao do resultado desta licitaçao näo implicará direito a 
contratacão. 
29.9. As normas disciplinadoras da licitacao serão sempre interpretadas em favor 
da ampliaçao da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Saüde, o princIpio da isonomia, a finalidade e a seguranca da 
contratação. 
29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentacão de 
suas propostas e a Saüde nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da conducao ou do resultado do processo licitatório. 
29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-a o dia do inIcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Saüde. 
29.12. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não irnportará o 
afastamento do licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do to, 
observados os princIpios da isonomia e do interesse pUblico. 
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29.13. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou 
demais pecas que compOern o processo, prevalecerá as deste Edital. 
29.14. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico 
https://licitacoes.tce.ce.gov.brj, bern como no sItio eletrônico da Bolsa de 
LicitacOes do Brasil - BLL (www.bll.org.br ) e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereco na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro ICE 
nos dias Uteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas, mesmo endereço e 
perlodo no qual os autos do processo administrativo perrnanecerao corn vista 
franqueada aos interessados. 
29.15. Integrarn este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preco 
ANEXO III - Minuta de Terrno de Contrato; 
ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preco; 
ANEXO V - Modelo de Declaracöes; 
ANEXO VI - Terrno de Adesäo - BLL; 
ANEXO VII- Custo pela utilizaçäo do sistema. 
29.16- Aos casos omissos aplicar-se-ão as dernais disposicOes constantes na Lei de 
Licitaçoes n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores, na Lei do 
Pregäo 0 10.520, de 10 de juiho de 2002. 

30.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara', para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
resolvida pela via adrninistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 16 de Janeiro de 2023. 

('IAio"~n*l~"ucas Aelit~a e*q4aWAX-_' 
Pregoeiro do Mjn1F4e Dep. Irapuan Pinheiro 

PATR1CILVES BEZERRA 
Ordenadora de Des'tesas da Secretaria da Saüde 
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ANEW I - TERMO DE REFERENCIA 

1.0 - DA APRE5ENTAcA0 E FUNDAMENTAcAO LEGAL 

A Ordenadora de Despesas da Secretaria da Sade do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, 
apresenta o Termo de Referência visando o REGISTRO DE PREO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQuIsIçA0 DE MATERIAlS ODONTOLOGICOS (INTRUMENTAL, 
CONSUMO), MATERIAlS PARA GUARNECER A SALA DE RAIO X, E MEDJcAcOEs DOS 
GENEROS CONTROLADOS, PARA ATENDAR A REDE DE ATENçAO PRIMARIA E AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO DO MUNIC1PIO DE IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, para atender as necessidades da Secretaria da Saüde e determina as 
normas e condicOes gerais para elaboração de edital e suas minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 

Lei Federal ng 10.520/02 e suas alteracöes; 

Lei Federal 0 8.666/93 e suas alteraçOes; 

Decreto 0 10.024/2019; 

Lei Complementar n 2  123/2006 e suas alteraçOes; e 

Decreto Municipal de no 195 2018, de 17 de janeiro de 2018. 

2.0 - JUSTIFICATIVA DA c0NTRATAçAO 

A Secretaria da Sai.ide do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, diante de suas atribuiçöes 
legais tern o dever de garantir a manutencão das atividades administrativas mais diversas, 
pois trata-se de obrigaçöes acessórias em que o poder püblico tern o dever de fazer. 

Outrossim, sabe-se que para tais suprimentos, é de grande irnportância, vez que atendern a 
administraçao püblica na manutenção de atividades da Secretaria Municipal de Saüde. 

As aquisicOes de produtos citados no objeto desta Iicitacäo, guardam perfeita harmonia 
corn a legitimidade das cornpras governarnentais, pois OS MATERIAlS ODONTOLOGICOS 
(INTRUMENTAL, CONSUMO), MATERIAlS PARA GUARNECER A SALA DE RAIO X, E 
MEDICAçOES DOS GENEROS CONTROLADOS, PARA ATENDAR A REDE DE ATENçAO 
PRIMARIA E AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO BERNARDO DO 
MUNICIPIO DE IRAPUAN PINHEIRO-CE, é de surna importância para rnanutencão das 
atividades da Sec. De Saáde. 
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Deste modo, faz-se presente neste termo, a figura da iniciacão de tal procedimento, a fim 
de garantir as ferramentas administrativas e uma condicão favorável a sua perfeita 
execução. 

Os produtos em questao deverão ser adquiridos de empresas especializadas que 
efetivamente cornercializem os itens em questo, primando pelo princIpio da 
especificidade do ramo de atividade. 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADocAo DE CRITERIO DE JULGAMENTO POR LOTE - 
EM ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE N2  1592/2013 
PLENARIO: Considerando o princIpio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) 
orgäo(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na 
observância, inclusive, das regras de mercado para a comercializacao dos produtos, de 
modo a manter a competitividade necessária a disputa. Todas as peculiaridades 
envolvidas foram avaliadas de forma a gerar major concorrência e possibilidade de 
participação aos possIveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se 
cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitaçOes por meio de 
LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por consequência, gerando o meihor 
aproveitamento dos recursos pñblicos, na forma do que determina o art. 23, §1, da Lei n. 2  
8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a administraçao gerenciar os itens 
pretendidos, quando da demandar ser ünica em relação a especificidade da finalidade 
buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente preservada, 
pois o agrupamento dos itens leva em consideracão as caracterIsticas comuns aos objetos 
dos itens pertencentes que se unificam em urn ünico conjunto. 

REGISTRO DE PREO PARA FUTURA E EVENTUAL AQuIsIçAo DE MATERIAlS 
ODONTOLOGICOS (INTRUMENTAL, CONSUMO), MATERIAlS PARA GUARNECER A 
SALA DE RAIO X, E MEDICAcOES DOS GENEROS CONTROLADOS, PAPA ATENDAR A 
REDE DE ATENcA0 PRIMARIA E AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL SAO 
BERNARDO DO MUNICIPIO DE IRAPUAN PINHEIRO-CE, conforme especificaçoes 
abaixo: 
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LOTE 01- MATERIAL ODONTOLOGICO (INSTRUMENTAL) 

ITEM DESCRIAO QUANT UND 
PREO 
MEDIO 

UNITARIO 

PREO MEDIO 
TOTAL 

1 PONTAS ESFERICAS DIAMANTADAS No 1012 300 IJND R$ 6,88 R$ 2.064,00 

2 PONTAS ESFERICAS DIAMANTADAS N° 1013 300 UND R$ 6,88 R$ 2.064,00 

3 PONTAS ESFERICAS DIAMANTADAS No 1014 300 UND R$ 6,88 R$ 2.064,00 

4 PONTAS ESFERICAS DIAMANTADAS N° 1015 300 UND R$ 6,88 R$ 2.064,00 

5 PONTAS ESFERICAS DIAMANTADAS No 1016 300 UND R$ 6,88 R$ 2.064,00 

6 PONTAS ESFERICAS DIAMANTADAS No 2135F 300 UND R$ 6,88 R$ 2.064,00 

7 PONTAS ESFERICAS DIAMANTADAS No 3118F 300 UND R$ 6,88 R$ 2.064,00 

8 PONTAS ESFERICAS DIAMANTADAS No 3168F 300 UND R$ 6,88 R$ 2.064,00 

9 ALAVANCA CURVA SELDIM DIREITA 80 UND R$ 85,56 R$ 6.844,80 

10 ALAVANCA CURVA SELDIM ESQUERDA 80 UND R$ 85,56 R$ 6.844,80 

11 FORCEPES ADULTO No 16 100 UND R$ 183,68 R$ 18.368,00 

12 FORCEPES ADULTO No 65 100 UND R$ 183,68 R$ 18.368,00 

13 FORCEPES ADULTO No 69 100 UND R$ 183,68 R$ 18.368,00 

14 FORCEPES ADULTO No 150 100 UND R$ 183,68 R$ 18.368,00 

15 FORCEPES ADULTO No 151 100 UND R$ 183,68 R$ 18.368,00 

16 CURETA PERIODONTAL GRACEY 5-6 90 UND R$ 32,62 R$ 2.935,80 

17 CLJRETA PERIODONTAL GRACEY 7-8 90 UND R$ 32,62 R$ 2.935,80 

18 CURETA PERIODONTAL GRACEY 11-12 90 UND R$32,62 R$2.935,80 

19 CURETA PERIODONTAL GRACEY 13-14 90 UND R$ 32,62 R$ 2.935,80 

20 CABO PARA ESPELHO No 5 400 UND R$ 21,28 R$ 8.512,00 

21 SERINGA CARPULE COM REFLUXO 400 UND R$ 131,18 R$ 52.472,00 
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22 COLHER DENTINA 150 UND R$ 31,30 R$ 4.695,00 

23 ESPATULAPARARESINAN°1 150 tJND R$30,66 R$4.599,00 

24 ESPATULA 3S 150 UND R$ 22,34 R$ 3.351,00 

25 ESPATULA PAR CIMENTO NO24 100 UND R$ 77,32 R$ 7.732,00 

26 
PAPEL GRAU PARA ESTERELIZAçAO, ROLO COM 
15CM X lOOM, 

100 UND R$ 109,52 R$ 10 952 00 

27 PORTA AGULHA MAYO, 14CM 100 UND R$ 78,08 R$ 7.808,00 

28 SINDESMOTOMO 100 UND R$ 36,26 R$ 3.626,00 

29 TESOURA IRIS 200 UND R$ 46,00 R$ 9.200,00 

30 BROCA CIRURGICA ESFERICA ZECRYA 150 UND R$ 60,16 R$ 9.024,00 

31 PINACLINICA 130 UND R$32,46 R$4.219,80 

32 ESCOVA DE ROBSON 500 UND R$4,50 R$2.250,00 

KIT DE CANETAS ONDOTOLOGICAS DE ALTA 
R0TAçA0 E BAIXA R0TAcA0 

10 KIT 
R$ 

4.375,42 
R$ 43 75420 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 305.979,80 

LOTE 02 - EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICO 

PREO - 

PREO MEDIO 
QUANT UND MEDIO 

TOTAL 
UNITARIO 

3 UND 
R$ R$ 25.956,33 

8.652,11 

8 UND 
R$ R$ 19.973,76 

2.496,72 

R$ 45.930,09 

OGICO (CONSUMO) 

pço 	- 

	

QUANT UND 	MEDIO 	PREO MEDIO  
U N ITA RIO 	

TOTAL 
 

100 	UND 	R$ 113,78 	R$ 11.378,00 

ITEM 
	

DEscRIcA0 

ULTRASSON ONDOTOLOGICO (JATO DE 
1 
	

BICARBONATO) POSSUI CANETA /TRASDUTOR DO 
ULTRASSON 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLOGICO 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 

LOTE 03- MATERIAL ODON1 

ITEM 
	

DESCRIcAO 

1 I COLTOSOL POTE COM 20 GRAMAS 
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IONOMERO DE VIDRO ALTOPOLIMERIZAVEL ,6G 
2 LIQ. + lOG DE PO NA COR ESCOLHIDA + 400 UND R$ 358,17 R$ 143.268,00 

ACESSORIOS 

ANESTESICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% COM 
3 FENILEFRINA TUBETES, CAIXA C/ 50 TUBETES, C/ 800 CX R$ 130,46 R$ 104.368,00 

1,8 ML CADA. 

ANESTESICO CLORIDRATO DE ARTICAINA COM 
4 EPINEFRINA, CAIXA C/ 50 TUBETES, C/ 1,8 ML 800 CX R$ 322,08 R$ 257.664,00 

CADA. 

ANESTESICO TOPICO GEL COM BENZOCAINA 20% 
12G BENZOTOP, SABOR TUTTI-FRUTTI 300 UND R$ 19,35 R$ 5.805,00 

6 GORRO CIRURGICO, PACOTE COM 100 UNIDADES 200 PC R$ 18,91 R$ 3.782,00 

PASTA PROFILATICA ODONTOLOGICA, BISNAGA 
COM9OG 300 UND R$ 20,95 R$ 6.285,00 

8 PEDRA POMES, FRANCO COM 100G. 300 UND R$ 20,65 R$ 6.195,00 

TIRA DE POLIESTER p1 RESTAURAAO DENTARIA 
9 ,10 X 120 X 0,05 MM, EMBALAGEM COM 50 300 PC R$ 13,92 R$ 4.176,00 

UNIDADES 

10 
TIRA DE Aco P1  ACABAMENTO E POLIMENTO, 

300 PC R$ 29,71 R$ 8.913,00 150X4MM. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 

TIRA LIXA DE RESINA P1  ACABAMENTO E 
11 POLIMENTO DE REST. 170X4MM, EMBALEGEM 300 PC R$ 29,60 R$ 8.880,00 

COM 150 UNIDADES 

TIRA DE CARBONO PARA CHECAGEM DE OCLUSAO 
12 EM REST, 76X22MM, EMBALAGEM COM 12 200 PC R$ 6,45 R$ 1.290,00 

UNIDADES. 

TIRA DE MATRIX PARA RE5TAuRAçA0 
13 CONFECCIONADA DE AcO INOXIDAVEL, ROLO COM 200 RL R$ 5,16 R$ 1.03 2,00 

50CM 

14 AGENTE DE UNIAO ODONTOLOGICO MULTIUSO 
300 UND R$ 49,05 R$ 14.715,00 CUM FLUOOR, EMBALAGEM COM 5ML 

15 
MICROBRUSH COM PONTA REGULAR ESFERICA, 

300 UND R$ 30,30 R$ 9.090,00 
EMBALAGEM COM 100UNIDADES. 
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16 ACIDO FOSFORICO 37%, PACT. COM  3 SERINGAS 500 PC R$ 16,48 R$ 8.240,00 

17 
SUGADOR CIRURGICO DESCARTAVEL, 

700 UND R$34,52 R$24.164,00 EMBALAGEM COM 40 UNIDADES 

18 
FLUUOR EM GEL USO ODONTOLOGICO TOPICO, 

700 UND R$ 11,54 R$ 8.078,00 EMBALAGEM COM 200ML 

RESINA MICROHIBRIDA UNIVERSAL COR 
19 A1,EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 4G E 10 150 UND R$ 69,08 R$ 10.362,00 

PONTEIRA 

RESINA MICROHIBRIDA UNIVERSAL COR A 
20 2,5EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 4G E 10 300 UND R$ 70,12 R$ 21.036,00. 

PONTEIRA 

RESINA MICROHIBRIDA UNIVERSAL COR 
21 A3,EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 4G E 10 200 UND R$ 70,12 R$ 14.024,00 

P0 NTE IRA 

22 PAPEL CREPADO PARA ESTERELIzAcA0 2OX2OCM, 
300 UND R$ 99,11 R$ 29.733,00 EMBALAGEM COM 500 UNIDADES 

23 PAPEL GRAU PARA ESTERELIZAcAO, ROLO COM 
100 UND R$ 235,49 R$ 23.549,00 

25CM X lOOM, 

TECIDO PARA ESTERELIZAçAO 60X60CM, 
24 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. 
400 UND R$ 2,57 R$ 1.028,00 

25 
ESPONJA HEMOSTATICA HEMOSPAN, EMBALAGEM 

200 UND R$ 415,13 R$ 83.026,00 COM 40 UNIDADES 

FILME RADIOLOGICO PERIAPICAL ADULTO, 
26 EMBALAGEM COM 150 UNIDADES, TAMANHO 300 CX R$ 642,05 R$ 192.615,00 

31MM X 35MM. 

27 
FILME RADIOLOGICO PERIAPICAL INFANTIL IP-01, 

200 CX R$ 797,28 R$ 159.456,00 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

28 
FIXADOR MANUAL PARA FILMEODONTOLOGICO, 

600 UND R$ 27,66 R$ 16.596,00 
EMBALAGEM COM 0,475ML 

29 
REVELADOR MANUAL PARA FILME 

300 UND R$ 20,78 R$ 6.234,00 
ODONTOLOGICO, EMBALAGEM COM 500ML 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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• Páciija £ 

PRL1ELTLRA MJNLCIPAL DL 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

30 
CAIXAS DE CONES DE GUTTA PERCHA, N 2  35, 

80 CX R$ 160,31 R$ 12.824,80 
CAIXA COM 60 UNIDADES 

31 
CAIXAS DE LIMA K 1 9  SERIE, EMBALAGEM COM 6 

70 tJND R$ 73,57 R$ 5.149,90 UNIDADES 

32 
CAIXAS DE LIMA K 2 9  SERIE, EMBAL.AGEM COM 6 

70 UND R$ 73,57 R$ 5.149,90 UNIDADES 

33 FORMOCRESOL, FRASCO COM 10ML. 20 UND R$ 16,48 R$ 329,60 

34 
CLOREXIDINA GEL 2%, EMBALAGEM COM 2 

30 UND R$ 43,92 R$ 1.317,60 SERINGAS DE 3G. 

35 CLOREXIDINA 0,12% EMBALAGEM DE 1 LITRO 100 UND R$ 52,55 R$ 5.255,00 

36 
CIMENTO ENDODONTICO ENDOFILL, EMBALAGEM 

50 UND R$ 224,54 R$ 11.227,00 COM 1 PO 12G + 1 LIQUIDO 10ML 

AGULHA GENGIVAL CURTA, CAIXA COM 100 
500 CX R$ 81,06 R$ 40.530,00 

UNIDADES. 

38 
AGULHA GENGWAL LONGA, CAIXA COM 100 

300 CX R$ 82,30 R$ 24.690,00 UNIDADES 

39 AFASTADOR DE MINNESOTA 100 UND R$ 22,97 R$ 2.297,00 

40 DESCOLADOR FREER DUPLO 70 UND R$ 123,33 R$ 8.633,10 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 1.302.385,90 

LOTE 04- MATERIAL RADJOLOGICO 

pREço - PREO MEDIO ITEM DESCRIcA0 QUANT UND MEDIO TOTAL UNITARIO 

FILME RADIOLOGICO PARA RAIO-X ANALOGICO 
1 

24X30 EsPECIFIcAcAO : CAIXA COM 100 
40 CX R$ 469,78 R$ 18.791,20 

2 
FILME RADIOLOGICO PARA RAIO-X ANALOGICO 

30 CX R$ 793,66 R$ 23.809,80 
35X35 EsPEcIFICAcA0: CAIXA COM 100 

FILME RADIOLOGICO PARA RAIO-X ANALOGICO 35 
40 CX R$ 977,67 R$ 39.106,80. 

X 43 EsPEcIFICAcAO: CAIXA COM 100 PELICULAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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PE1'ILTURA MUNIC JI'AL DL 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

OE MAOS DADAS COM 0 POVO 

FIXADOR AUTOMATICO RX CONJUNTO PARA 
PREPARAR 38 LITROS CONTEUDO: FIXADOR: 9,5L 
- N 9  ONU: NAO APLICAVEL ENDURECEDOR: 2 
EMBALAGENS DE 950ML - N2  UNO: 1760 LIQUfDO 

36 CONJ R$ 494,45 R$ 17.800,20 

CORROSIVO, NE SOLUCAO ACIDO 
SULFITJRICO/ACIDO ACETICO 

REVELADOR AUTOMATICO RX CONJUNTO 
PARAPREPARA 38 LITROS PARTE "A": 9,5L - N2  
ONU: NAO APLICAVEL. PARTE "B": 950ML - N 9  

36 CONJ R$ 906,61 R$ 32.637,96 
ONU: 2790 ACIDO ACETICO SOLUcAO, COM MAIS 
DE 10% E MENOS DE 50% DE ACIDO EM MASSA. 
PARTE "C": 950ML - ONU: NAO APLICAVEL. 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 13 2.145,96 

LOTE 05- MATERIAL RADIOLOGICO (INSTRUMENTAlS) 

pREco - pREço MEDIO ITEM DEScRIcAO QUANT UND MEDIO TOTAL UNITARIO 

AVENTAL PLUMBfFERO PADRAO: NOS TAMANHOS 
90X60CM OU 100X60CM COM PR0TEçA0 DE 
0,35MMPB OU 0,5MMPB, FECHAMENTO ATRAVES 

1 UND 
R$ R$ 2.723,18 

DE TIRAS CRUZADAS, FIXADAS COM VELCRO, FAd 2.723,18 
coLoCAcAo OU RETIRADA SEM UTILIZAR AS 
MAOS. ATENDER A NORMA NBRIEC 61331-3:2004. 

IDENTIFICADOR 	RADIOLOGICO: 	ALFABETO 	DE 
CHUMBO 9MM A BASE ALUMfNIO CONTENDO 130 

2 
LETRAS, FABRICADO EM CHUMBO E COM BASE EM 

1 UND R$ 632,90 R$ 632,90 
ALUMINIO, CONTENDO 05 (CINCO) LETRAS DE 
CASA, ACOMPANHANDO UM TRILHO METALICO 
PARA coMPoSIçAo DE PALAVRAS. 

IDENTIFICADOR 	RADIOLOGICO: 	NfQtJELADO 
(PROTEcAO AO CONTATO COM 0 CHUMBO. 
HIGIENICAMENTE CORRETO) 10 NUMEROS DE 

1 UND R$ 299,76 R$ 299,76 
CADA (0-9) 3 LETRAS "D" E 3 LETRAS "E" SIMBOLO 
DA 	RADIAçAO 	MONTADOS 	EM 	ESTOJO 
PERSONALIZADO TAMANHO: 9MM. 

4 PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERA 1 UND R$ 471,77 R$ 471,77 

PROTETOR GONADAL PLUMBIFERA - ORGAOS 
1 UND R$ 708,00 R$ 708,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPIJTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, ng 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 1 
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PKLFLI11JRA MUNICIPAL 1)L 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

GENITAlS 

6 OCULOS PLUMBIFERO PARA 0 CRISTALINO 1 UND 
R$ 

R$ 2.226,04 
2.226,04 

7 LUVAS PLUMBiFERAS - coNTAcAo PACIENTE 1 UND 
R$ 

R$ 1.447,71 
1.447,71 

REGUA 	ESCANOGRAFICA 	EM 	ACRILICO, 	COM 
R$ 8 ESCALA 	ATE 	45CM 	EM 	BAIXO 	RELEVO 1 UND 

1.83 6,10 
R$ 1.836,10 

PREENCHIDA COM CHUMBO DE 1,5MM. 

CHASSI RADIOLOGICO SEM JANELA COM ECRAN 
1 UND 

R$ 
R$ 5.9 15,29 

35X43 5.915,29 

10 
CHASSI RADLOLOGICO SEM JANELA COM ECRAN 

1 UND 
R$ 

R$ 3.176,39 
24X30 3.176,39 

CHASSI RADIOLOGICO SEM JANELA COM ECRAN 
1 UND 

R$ 
R$ 5.087,97 

35X35 5.087,97 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 24.525,11 

LOTE 06-MATERIAL PARA TRAUMATOLOGIA 

pREco - 

PREço MEDIO ITEM DESCRIcAO QUANT UND MEDIO TOTAL 
UNITARIO 

ALGODAO HIDROFILO 500GR. EsPEcLFIcAcA0 
ALGODAO, 	HIDROFILO, 	100% 	ALGODAO, 
ALVEJADO, INSETO DE IMPUREZAS, INODORO E 
INSIPIDO, 	ROLOS 	COM 	MANTA 	FINA 	COM 
ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS SOBREPOSTAS 
REGULARMENTE, 	COMPACTO, 	ASPECTO 
HOMOGENEO 	E 	MACb, 	BOA 	ABs0RcAO, 
ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA 

1000 PC R$ 28,90 R$ 28.900,00 

EXTENSAO EMBALAGEM: ROLO COM 500 G EM 
EMBALAGEM 	INDIVIDUAL. 	NA 	EMBALAGEM 
DEVERA 	ESTAR 	IMPRESSO 	DADOS 	DE 
IDENTIFICACAO, 	PROCEDENCIA, 	DATA 	DE 
FABRICAcA0, TWO DE ESTERILIZAçAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

ALGODAO 	ORTOPEDICO 	ROLO 	10CMX1,80M 
EsPEcIFIcAcA0 : AS ATADURAS ORTOPEDICAS 

2 
POSSUEM CAMADA DE GOMA APLICADA EM UMA 

50 PC R$ 2 1,54 R$ 1.077,00 
DAS FACES. SUA UTILLZAcAO E INDICADA PARA 
IMoBIuzAcOEs, 	COMO 	ACOLCHOAMENTO 	E 
PROTEçAO 	DE 	PROEMINENCIAS 	OSSEAS, 
CONFECcAO DE APARELHOS GESSADOS, GOTEIRAS  
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PRII'LLTURA MUNICIPAL 1)E 

DEPUTADO IRAPIJAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COA4 0 POVO 

GESSADAS. 

ALGODAO 	ORTOPEDICO 	ROLO 	15CMX1,80M 
EsPEcIFIcAçA0 : AS ATADURAS ORTOPEDICAS 
POSSUEM CAMADA DE GOMA APLICADA EM UMA 
DAS FACES. SUA urILIzAçAo E INDICADA PARA 

5 o P C R 32 .31 1 R 	1.6 5.50 IMOBILIZAcOE5, 	
COMO 	ACOLCHOAMENTO 	E 

PR0TEcA0 	DE 	PROEMINÉNCIAS 	OSSEAS, 
CONFECçAO DE APARELHOS GESSADOS, GOTEIRAS 
GESSADAS. 

ALGODAO ORTOPEDICO ROLO 20CM X 1,80M 
EsPECJFICAcAO : AS ATADURAS ORTOPEDICAS 
POSSUEM CAMADA DE GOMA APLICADA EM UMA 
DAS FACES. SUA UTILIZACAO E INDICADA PARA 

50 PC R 42,32 R$ 2.116,00 IM0BILIzAçOEs, 	COMO 	ACOLCHOAMENTO 	E 
PR0TEcA0 	DE 	PROEMINENCIAS 	OSSEAS, 
CONFECcAO DE APARELHOS GESSADOS, GOTEIRAS 
GESSADAS. 

ALGODAO 	ORTOPEDICO 	ROLO 	500G 
EsPECIFICAçA0 	: 	 PRODUZIDO A 	PARTIR 	DE 
RIGOROSA SELEcAO DE FIBRAS NATURALS, 0 
ALGODAO 500G E FEITO DE PURO ALGODAO 

5 HIDROFILO. 	UM 	PRODUTO 	DE 	QUALIDADE, 144 UND R$ 35,07 R$ 5.050,08 
MACIEZ E ALTO PODER DE ABSORçAO. 100% 
ALGODAO NAO ESTERIL FORMATO: ROLO DE 
ALGODAO COR: BRANCO PESO: 500G PRODUTO 
COM VALIDADE 

6 ATADURA DE ALGODAO 06CM X 1,8METROS 1000 UND R$ 1,43 R$ 1.430,00 

7 ATADURA DE ALGODAO 08CM X 1,8METROS 1000 UND R$ 1,87 R$ 1.870,00 

8 ATADIJRA DE ALGODAO 10CM X 1,8METROS 1000 UND R$ 2,35 R$ 2.350,00 

9 ATADURA DEALGODAO 15CM X 1,8METROS 1000 UND R$ 3,51 R$ 3.510,00 

10 ATADURA DE ALGODAO 20CM X 1,8METROS 1000 UND R$ 4,46 R$ 4.460,00 

ATADURA GESSADA 08CMX3M ESPECIFICAcAO 
INDICADA PARA QUALQUER TWO E TAMANHO DE 
M0BILIzAcA0, 	ONDE 	A 	FIxAcAO 	RAPIDA 	E 
FUNDAMENTAL, COMO POR EXEMPLO: FRATURAS 

11 OSSEAS, 	LESOES 	MUSCULARES, 	CORREcOES, 50 UND R$ 92,82 R$ 4.641,00 
TERAPIAS E OUTROS USOS. SAO EXCELENTES 
PARA TRABALHAR COM GRANDE ECONOMIA DE 
MATERIAL E TEMPO, PROPORCIONANDO MAJOR 
RENTABILIDADE. 
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c Pana  
PREflITURA MUNICIPAL DL 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
CE MACS DADAS COM 0 POVO 

ATADURA GESSADA 10CMX3M EsPEcIFIcAçA0 
INDICADA PARA QUALQUER TWO E TAMANHO DE 
MOBILIZAçAO, 	ONDE 	A 	FIXAçAO 	RAPIDA 	E 
FUNDAMENTAL, COMO POR EXEMPLO: FRATURAS 

12 OSSEAS, 	LESOES 	MUSCULARES, 	coRREcOEs, 50 CX R$ 101,78 R$ 5.089,00 
TERAPIAS E OUTROS USOS. SAO EXCELENTES 
PARA TRABALHAR COM GRANDE ECONOMIA DE 
MATERIAL E TEMPO, PROPORCIONANDO MAIOR 
RENTABILIDADE. 

ATADURA GESSADA 15CMX3M ESPECIFICACAO 
INDICADA PARA QUALQUER TWO E TAMANHO DE 
MOBILIzAcA0, 	ONDE 	A 	FIxAcAo 	RAPIDA 	E 
FUNDAMENTAL, COMO POR EXEMPLO: FRATURAS 

13 OSSEAS, 	LESOES 	MUSCULARES, 	coRREcOEs, 12 CX R$ 150,30 R$ 1.803,60 
TERAPIAS E OUTROS USOS. SAO EXCELENTES 
PARA TRABALHAR COM GRANDE ECONOMIA DE 
MATERIAL E TEMPO, PROPORCIONANDO MAIOR 
RENTABILIDADE. 

ATADURA GESSADA 20CMX4M E5PEcIFIcAçA0 
INDICADA PARA QUALQUER TWO E TAMANHO DE 
M0BILIzAcA0, 	ONDE 	A 	FIxAçAo 	RAPIDA 	E 

FUNDAMENTAL, 	
FRATURAS 	OSSEAS, 	LESOES 

52 C X R 244,17 R 12 696 84 
MUSCULARES, cORREcOEs, TERAPIAS B OUTROS 
USOS. SAO EXCELENTES PARA TRABALHAR COM 
GRANDE ECONOMIA DE MATERIAL E TEMPO, 
PROPORCIONANDO MAIOR RENTABILIDADE. 

GAZE 	ROLO 	TWO 	QUEIJO 	ESPECIFICAcAO 

15 
CONFECCIONADA EM TELA DE ALGODAO, COM 

1000 UND R 4746 R 4746000 
MATERIAL 	MACb, 	NEUTRO,ALTAMENTE 
ABSORVENTE, ISENTA DE IMPUREZAS, 

MALHA 	TUBULAR 	ORTOPEDICA 	10CMX25M 
ESPECIFICAçAO : CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% ALGODAO - ELASTICIDADE NO SENTIDO 
TRANSVERSAL COM ENROLAMENTO UNIFORME 

16 
EM 	TODA 	SUA 	EXTENSAO 	- 	 COMPRESSAO 

100 UND R$3681 R$368100 
UNIFORME. EM TODA SUA EXTENSÃO PARA ' 

MANTER A PR0TEcA0 DO MEMBRO - ALTA 
RESISTENCIA 	PARA 	PREsERvAcÃ0 	DA 
INTEGRIDADE 	TECIDUAL 	- 	 PRODUTO 	COM 
VALIDADE. 
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